REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE CUSTOMER EXPERIENCE

1.REGIMENTO - O funcionamento do Comité de Customer Experience(“Comité”) do Itau
Unibanco Holding S.A. ("Sociedade"), bem como a apresentacao de pareceres e a formulacao
de temas do Comité junto aos 6rgaos de administracao e a Assembleia Geral da Sociedade
sera regulada por este Regimento Interno ("Regimento").

2. COMPOSICAO - O Comité reporta-se ao Conselho de Administracdo da Companhia
(“Conselho de Administracdo”) e sera composto por no minimo trés e no maximo dez
membros, administradores da Companhia e/ou de suas controladas que tenham alta expertise
no assunto, podendo contar com a participacao de especialistas na area que nao sejam
administradores, na qualidade de consultores externos.

2. O Presidente sera indicado pelo Conselho de Administracao dentre os Conselheiros eleitos
membros do Comité.

2.2. Afungdo de membro do Comité é indelegavel.

2.3. A elei¢do dos membros do Comité ocorrerd na primeira reunidao do Conselho de
Administracdo apds a Assembleia Geral Ordindria. O Conselho de Administragdo podera eleger
ou destituir membros a qualquer tempo.

2.4. No caso de vacancia de membro do Comité, em decorréncia de destituicao, renuncia,
morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipdteses
previstas em lei, o Conselho de Administracdo devera promover a indicacao do substituto para
completar o mandato do substituido. Ndo sera obrigatdria a indicagdo de novo membro caso
se verifigue que o numero de membros restantes no Comité é igual ou superior ao minimo
exigido nos termos do artigo 2° deste Regimento.

3. ATRIBUIQ(")ES DO COMITE - Compete ao Comité promover e zelar pelas discussdes, no
ambito do Conselho de Administragao, de assuntos relevantes e de elevado impacto para a
experiéncia do cliente, cabendo-lhe as seguintes tarefas:

l. Relativamente as diretrizes estratégicas de Customer Experience.

a. apoiar o Conselho de Administracdo na discussao sobre as diretrizes estratégicas de
experiéncia do cliente;
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b. emitir pareceres e recomendacdes sobre as diretrizes de Custormner Experience, subsidiando
as decisdes do Conselho de Administracao; e

c. liderar, no ambito do Conselho de Administracado, as discussdes sobre assuntos relevantes e
de alto impacto na experiéncia do cliente.

Il. Relativamente a inovagao e a eficiéncia:

a. identificar e propor melhorias na experiéncia do cliente que aumentem o engajamento e a
eficiéncia, aumentando a competitividade da empresa; e

b. avaliar e recomendar iniciativas de Customer Experience apresentadas pela Diretoria da
Sociedade.

lll. Relativamente as métricas e a avaliacdo de Customer Experience:

a. propor e acompanhar métricas de Customer Experience, e

b. monitorar os resultados das métricas de Customer Experiencee propor a¢des de melhoria.
IV. Relativamente as diretrizes de designe usabilidade:

a. discutir tendéncias, desafios e oportunidades em designe usabilidade que impactem a
experiéncia do cliente; e

b. propor diretrizes para o desenvolvimento de produtos e servi¢os com foco em simplificar a
jornada do cliente.

V. Relativamente as novas tecnologias e a inteligéncia artificial:

a. monitorar a evolucao das tecnologias emergentes e suas aplicacdes na experiéncia do
cliente;

b. identificar oportunidades para integrar inteligéncia artificial e outras tecnologias avancadas
nas estratégias de Customer Experience,
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¢. avaliar oimpacto das tecnologias emergentes na experiéncia do cliente e propor
adaptacdes para maximizar beneficios; e

d. liderar discussdes sobre a revolu¢ado da inteligéncia artificial e suas implicaces para a
evolugdo da experiéncia do cliente.

31. O Comité podera contratar consultores externos, zelando pela integridade e
confidencialidade dos trabalhos. Contudo, o trabalho dos consultores externos ndao exime o
Comité de suas responsabilidades.

4. REUNIOES - O Comité reunir-se-a4 no minimo duas vezes ao ano, por convocacao de seu
Presidente.

4. A convocagao das reunides do Comité serd efetuada mediante avisos que deverao ser
enviados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia, por telefone ou correio
eletrénico.

4.2. Fica dispensada de convocagao a reuniao na qual comparecerem todos os membros do
Comité.

4.3. As reunides do Comité poderao validamente ser instaladas quando presente, no minimo, a
maioria de seus membros.

4.4. Os membros do Comité deverao participar de, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento)
das reunides realizadas em cada mandato.

4.5. As reunides poderao ser presenciais, por teleconferéncia ou videoconferéncia. Também
serdo consideradas validas as deliberagdes tomadas por escrito, inclusive por correio
eletrénico.

4.6. As delibera¢des do Comité serdo tomadas pela maioria absoluta de seus membros,
cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.

4.7. A pauta das reunides e a documentacdo de suporte, sempre que possivel, serdo
distribuidas antecipadamente aos membros do Comité.

4.8. Além das reunides ordinarias, o Comité agendara reunides com a Diretoria da Sociedade e

com o Conselho de Administragdo, sempre que necessario, para revisar as diretrizes
estratégicas, orcamentarias e de investimentos.
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5. DEVERES - Os membros do Comité, além de observar os deveres legais inerentes ao cargo,
devem pautar sua conduta por elevados padrdes éticos, bem como observar e estimular as
boas préticas de governanca corporativa na Sociedade, devendo guardar rigoroso sigilo sobre
qualquer informacao relevante, relacionada a Sociedade, se e enquanto ela nao for
oficialmente divulgada ao mercado.

51. Os membros do Comité sujeitam-se aos mesmos deveres do conselheiro.

6. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serao resolvidos pelo Presidente, “ad
referendum” do Comité.

7 ALTERAQC')ES - Este Regimento somente podera ser alterado pelo Conselho de
Administracao.
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REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE ESTRATEGIA

1. REGIMENTO - O funcionamento do Comité de Estratégia (“Comité”) do Itad Unibanco
Holding S.A. ("Sociedade"), bem como a apresentacao de pareceres e a formulagao de temas
do Comité junto aos 6rgdos de administracdo e a Assembleia Geral da Sociedade sera regulada
por este Regimento Interno ("Regimento").

2. COMPOSICAO - O Comité reporta-se ao Conselho de Administragdo da Sociedade
(“Conselho de Administragdo”) e sera composto por no minimo trés e no maximo dez
membros, eleitos anualmente pelo Conselho de Administra¢ao entre seus membros e
profissionais de comprovado conhecimento na drea.

2. O Presidente sera indicado pelo Conselho de Administracao dentre os Conselheiros eleitos
membros do Comité.

2.2. Afun¢do de membro do Comité é indelegavel.

2.3. A elei¢do dos membros do Comité ocorrerd na primeira reunidao do Conselho de
Administracdo apos a Assembleia Geral Ordinaria. O Conselho de Administracdo podera eleger
ou destituir membros a qualquer tempo.

2.4. No caso de vacancia de membro do Comité, em decorréncia de destituicao, renuncia,
morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipdteses

previstas em lei, o Conselho de Administracdo devera promover a indicagao do substituto para
completar o mandato do substituido. Ndo sera obrigatdria a indicagdo de novo membro caso
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se verifique que o numero de membros restantes no Comité é igual ou superior ao minimo
exigido nos termos do artigo 2° deste Regimento.

3. ATRIBUIC,'(")ES DO COMITE - Compete ao Comité promover e zelar pelas discussdes, no
ambito do Conselho de Administracdo, de assuntos relevantes e de elevado impacto para a
Sociedade, cabendo-lhe as seguintes tarefas:

l. Relativamente as diretrizes estratégicas:

a. apoiar o Conselho de Administra¢do na discussao com a Diretoria sobre as diretrizes
estratégicas em temas de negdcio;

b. emitir pareceres e recomendacdes sobre as diretrizes estratégicas, subsidiando assim as
decisbes do Conselho de Administracdo; e

c. liderar, no ambito do Conselho de Administra¢ao, as discussdes sobre assuntos relevantes e
de alto impacto.

Il. Relativamente as diretrizes de investimentos:

a. revisar oportunidades de investimentos apresentadas pela Diretoria e que tenham alto
impacto no negdcio; e

b. emitir pareceres e recomendacdes sobre as oportunidades de investimentos apresentadas,
subsidiando as discussoes e decisdes do Conselho de Administragao.

lll. Relativamente as diretrizes orcamentarias:
a. propor diretrizes orcamentarias para o Conselho de Administracao;

b. conduzir, com profundidade, a discussao com a Diretoria para que as diretrizes
orcamentarias sejam definidas;

c.recomendar para o Conselho de Administracdo, apds discussao com a Diretoria, parecer
sobre orcamento do ano corrente; e

d. aconselhar e apoiar o Diretor Presidente no monitoramento da estratégia corporativa do
orcamento.
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IV. Relativamente as diretrizes de sustentabilidade, liderar, no ambito do Conselho de
Administracdo, as discussdes sobre os principais desafios e tendéncias.

31. O Comité podera contratar consultores externos, zelando pela integridade e
confidencialidade dos trabalhos. Contudo, o trabalho dos consultores externos ndao exime o
Comité de suas responsabilidades.

4. REUNIOES - O Comité reunir-se-a no minimo anualmente por convocacao de seu Presidente.

4. A convocacao das reunides do Comité sera efetuada mediante avisos que deverao ser
enviados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia, por telefone ou correio
eletrénico.

4.2. Fica dispensada de convocagao a reunido na qual comparecerem todos os membros do
Comité.

4.3. As reunides do Comité poderao validamente ser instaladas quando presente, no minimo, a
maioria de seus membros.

4.4. Os membros do Comité deverao participar de, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento)
das reunides realizadas em cada mandato.

4.5. As reunides poderao ser presenciais, por teleconferéncia ou videoconferéncia. Também
serdo consideradas validas as deliberagdes tomadas por escrito, inclusive por correio
eletrénico.

4.6. As delibera¢des do Comité serdo tomadas pela maioria absoluta de seus membros,
cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.

4.7. A pauta das reunides e a documentacao de suporte, sempre que possivel, serdo
distribuidas antecipadamente aos membros do Comité.

4.8. Além das reunides ordinarias, o Comité agendara reunides com a Diretoria da Sociedade e

com o Conselho de Administragdo, sempre que necessario, para revisar as diretrizes
estratégicas, orcamentarias e de investimentos.
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5. DEVERES - Os membros do Comité, além de observar os deveres legais inerentes ao cargo,
devem pautar sua conduta por elevados padrdes éticos, bem como observar e estimular as
boas préticas de governanca corporativa na Sociedade, devendo guardar rigoroso sigilo sobre
qualquer informacao relevante, relacionada a Sociedade, se e enquanto ela nao for
oficialmente divulgada ao mercado.

51. Os membros do Comité sujeitam-se aos mesmos deveres do conselheiro.

6. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serao resolvidos pelo Presidente, “ad
referendum” do Comité.

7 ALTERAQC')ES - Este Regimento somente podera ser alterado pelo Conselho de
Administracao.
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REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE GESTAO DE RISCO E DE CAPITAL

1. REGIMENTO - O funcionamento do Comité de Gestao de Risco e de Capital (“Comité”) do Itau
Unibanco Holding S.A. ("Sociedade"), bem como a apresentacdo de pareceres e a formulacdo
de temas do Comité junto aos 6rgaos de administracao e a Assembleia Geral da Sociedade
sera regulada por este Regimento Interno ("Regimento").

2. COMPOSICAO - O Comité reporta-se ao Conselho de Administragdo da Sociedade
(“Conselho de Administracdo”) e sera composto por no minimo trés e no maximo dez
membros, eleitos anualmente pelo Conselho de Administra¢ao entre seus membros e
profissionais de comprovado conhecimento na area.

. O Presidente sera indicado pelo Conselho de Administragao dentre os Conselheiros eleitos
membros do Comité.

Il. A funcdo de membro do Comité é indelegdvel.

I1l. A eleicdo dos membros do Comité ocorrera na primeira reunido do Conselho de
Administracdo apds a Assembleia Geral Ordindria. O Conselho de Administragdo podera eleger
ou destituir membros a qualquer tempo.

IV. No caso de vacancia de membro do Comité, em decorréncia de destituicdo, renuncia, morte,
impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipdteses previstas em
lei, 0 Conselho de Administracdo deverd promover a indicagao do substituto para completar o
mandato do substituido. Ndo sera obrigatdria a indicagcao de novo membro caso se verifique
gue o numero de membros restantes no Comité é igual ou superior ao minimo exigido nos
termos do artigo 2° deste Regimento.

211. E condicdo para o exercicio da funco de integrante do Comité ndo ser e ndo ter sido, nos
ultimos seis meses, CRO da instituicdo ou membro do Comité de Auditoria de que trata a
Resolu¢do CMN n°© 4.910/21.
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2.2. 0 Comité deve ser composto, em sua maioria, por integrantes que: | - ndo sejam e nao
tenham sido empregados da institui¢do nos ultimos seis meses; Il - ndo sejam conjuges, ou
parentes em linha reta, em linha colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas
referidas noinciso [; Ill - ndo recebam da instituicao outro tipo de remuneragao que nao
decorra do exercicio da fun¢ao de integrante do Comité ou do Conselho de Administracao; IV -
possuam comprovada experiéncia em gerenciamento de riscos; V - nao detenham o controle
dainstituicdo e ndo participem das decisdes em nivel executivo.

2.3. 0 Comité deve ser presidido por membro que atenda aos requisitos elencados no item
2.2.acima e gue nao seja e ndo tenha sido, nos ultimos seis meses, presidente do Conselho de
Administracdo ou de qualquer outro comité da instituicdo.

3. ATRIBUICOES DO COMITE — Compete ao Comité apoiar o Conselho de Administragdo no
desempenho de suas responsabilidades relativas a gestao de riscos e capital da Sociedade,
enumeradas abaixo, submetendo relatdrios e recomendagdes sobre estes temas a deliberacdo
do Conselho:

. Aprovacgdo e revisdo, com periodicidade minima anual:

a. das politicas, das estratégias e dos limites de gerenciamento de riscos;

b. das politicas e das estratégias de gerenciamento de capital que estabelecam procedimentos
destinados a manter capital em niveis compativeis com os riscos incorridos;

¢. do programa de testes de estresse;

d. das politicas e estratégias para a gestao de continuidade de negdcios;

e. do plano de contingéncia de liquidez;

f. do plano de capital;

g. do plano de contingéncia de capital.

Il. Definicao do Apetite de Risco da Sociedade, nas dimensdes de capital, liquidez, composi¢ao
dos resultados, reputac¢ao, operacional e cliente, garantindo o alinhamento com a estratégia e

incluindo:

a. niveis aceitaveis de capital e liquidez para a Sociedade;
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b. tipos de risco a que a Sociedade podera estar exposta, bem como limites agregados para
cadatipo derisco;

c. toleréncias a volatilidade de resultados e a concentra¢des de risco;

d. diretrizes gerais sobre tolerancia a riscos que possam ter impacto sobre a estratégia de
negocios e operagao e sobre a reputagdo da Sociedade (ex.: risco de imagem);

lll. Supervisao da observancia dos termos do Apetite de Risco da Sociedade por meio da
avaliacdo mensal dos niveis de risco incorridos;

IV. Supervisao das atividades de gestao e controle de risco da Sociedade, visando a assegurar
sua adequacado aos niveis de risco assumidos e a complexidade das operag¢des, bem como o
atendimento aos requisitos regulatorios:

a. propor e discutir procedimentos e sistemas de mensurag¢ao e gestao de risco;

b. serinformado sobre as melhores praticas em relagdo a gestdo e controle de riscos;

C. receber relatdrios da Diretoria quanto ao monitoramento e controle de riscos da Sociedade;

V. Avaliacdo do grau de aderéncia dos processos da estrutura de gerenciamento de riscos
guanto as politicas estabelecidas;

VI. Defini¢cdo do retorno minimo esperado sobre o capital da Sociedade como um todo e de
suas linhas de negdcio, bem como monitorar o desempenho;

VII. Supervisao das estruturas de incentivos, inclusive de remuneragao, visando a assegurar
seu alinhamento aos objetivos de controle de risco e criagao de valor;

VIIl. Promocao do aperfeicoamento da cultura de risco da Sociedade e da utilizagdo do capital;
IX. Supervisao da atuacao e do desempenho do CRO.
31. O Comité podera contratar consultores externos, zelando pela integridade e

confidencialidade dos trabalhos. Contudo, o trabalho dos consultores externos nao exime o
Comité de suas responsabilidades.
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4. REUNIOES - O Comité reunir-se-a no minimo 4 (quatro) vezes ao ano, por convocacao de seu
Presidente.

4. A convocacao das reunides do Comité sera efetuada mediante avisos que deverao ser
enviados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia, por telefone ou correio
eletrénico.

4.2. Fica dispensada de convocagdo a reuniao na qual comparecerem todos os membros do
Comité.

4.3. As reunides do Comité poderao validamente ser instaladas quando presente, no minimo, a
maioria de seus membros.

4.4. Os membros do Comité deverao participar de, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento)
das reunides realizadas em cada mandato.

4.5. As reunides poderao ser presenciais, por teleconferéncia ou videoconferéncia. Também
serdo consideradas validas as deliberagdes tomadas por escrito, inclusive por correio
eletrénico.

4.6. As deliberagdes do Comité serdo tomadas pela maioria absoluta de seus membros.

4.7. As delibera¢des do Comité serdo sempre submetidas sequencialmente ao Conselho de
Administracdo em suas reunides.

4.8. A pauta das reunides e a documentacao de suporte, sempre que possivel, serdo
distribuidas antecipadamente aos membros do Comité.

4.9. Além das reunides ordinarias, o Comité agendara reunides com a Diretoria da Sociedade e
com o Conselho de Administracdo, sempre que necessario, para revisar as diretrizes de riscos,
de utilizacao de capital e de investimentos,

bem como coordenara suas atividades com o Comité de Auditoria, de modo a facilitar a troca
de informacao, os ajustes necessarios a estrutura de governancga de riscos e o efetivo
tratamento dos riscos a que a Sociedade esta exposta.
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5. DEVERES - Os membros do Comité, além de observar os deveres legais inerentes ao cargo,
devem pautar sua conduta por elevados padrdes de ética, bem como observar e estimular as
boas préticas de governanca corporativa na Sociedade, devendo guardar rigoroso sigilo sobre
qualquer informacao relevante, relacionada a Sociedade, se e enquanto ela nao for
oficialmente divulgada ao mercado.

51. Os membros do Comité sujeitam-se aos mesmos deveres do conselheiro.

6. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serao resolvidos pelo Presidente, “ad
referendum” do Comité.

7 ALTERAQC')ES - Este Regimento somente podera ser alterado pelo Conselho de
Administracao.
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REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE NOMEAQAO E GOVERNANCA CORPORATIVA

1. REGIMENTO - O funcionamento do Comité de Nomeacdo e Governanga Corporativa
(“Comité”) do Itad Unibanco Holding S.A. ("Sociedade"), bem como a apresentacdo de
pareceres e a formulagdo de temas do Comité junto aos 6rgaos de administracdo e a
Assembleia Geral da Sociedade sera regulada por este Regimento Interno ("Regimento").

2. COMPOSICAO - O Comité reporta-se ao Conselho de Administragdo da Sociedade
(“Conselho de Administracdo”) e serd composto por no minimo trés e no maximo dez
membros, eleitos anualmente pelo Conselho de Administra¢ao entre seus membros e
profissionais de comprovado conhecimento na area.

2. O Presidente sera indicado pelo Conselho de Administracdo dentre os Conselheiros eleitos
membros do Comité.

2.2. Afun¢do de membro do Comité é indelegavel.

2.3. A elei¢do dos membros do Comité ocorrerd na primeira reunidao do Conselho de
Administracdo apos a Assembleia Geral Ordinaria. O Conselho de Administracdo podera eleger
ou destituir membros a qualquer tempo.

2.4.No caso de vacancia de membro do Comité, em decorréncia de destituicao, renuncia,
morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipdteses
previstas em lei, o Conselho de Administracdo devera promover a indicagao do substituto para
completar o mandato do substituido. Ndo sera obrigatdria a indicagdo de novo membro caso
se verifique que o numero de membros restantes no Comité € igual ou superior ao minimo
exigido nos termos do artigo 2° deste Regimento.

3. ATRIBUIgﬁES DO COMITE - Compete ao Comité promover e zelar pelas discussdes, no
ambito do Conselho de Administracdo, de assuntos relativos a governanca da sociedade,

cabendo-lhe as seguintes tarefas:

. Relativamente as diretrizes de Governanca Corporativa:
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a. com base em critérios pré-definidos pelo Conselho de Administracao, analisar e se
manifestar sobre situacdes de potencial conflito de interesses entre os Conselheiros e
sociedades integrantes do Conglomerado Itau Unibanco, em especial sobre situa¢des
decorrentes de atividades externas desenvolvidas pelos Conselheiros, tais como a
participacdo de membros do Conselho ou da Diretoria em drgdos estatutarios de outras
sociedades nao integrantes do Conglomerado Itau Unibanco;

b. sempre que entender conveniente, recomendar ao Conselho mudangas na composi¢ao do
Conselho de Administracdo e dos Comités que a ele se subordinam;

. sempre que entender conveniente, recomendar ao Conselho a alteracdo da estrutura de
Comités que a ele se subordinam, inclusive a criacao e/ou extin¢cdo de Comités.

Il. Relativamente as diretrizes de sele¢do e nomeacgao:

a.identificar, analisar e propor candidatos para o Conselho apresentar a Assembleia Geral,
determinando se o candidato sera considerado, se eleito, um conselheiro executivo, nao
executivo ou independente;

b. rever periodicamente os critérios de definicdo de conselheiro independente, ndo executivo e
executivo, de acordo com os principios de governanca e da regulacdo aplicavel,
recomendando ao Conselho quaisquer modifica¢des que se facam necessarias e reavaliando a
condicao de cada Conselheiro a luz dos novos critérios de independéncia que venham
eventualmente a ser estabelecidos;

c. avaliar o funcionamento do Conselho;

d. discutir e fazer recomendagdes sobre sucessao do Presidente ou dos Copresidentes do
Conselho de Administragao e dos Conselheiros;

e. discutir e fazer recomendacgdes sobre diretrizes e processos de sele¢ao e nomeagao do
Diretor Presidente;

f. discutir e fazer recomendacdes sobre sucessao do Diretor Presidente; e
g. auxiliar na identificacdo dos Conselheiros qualificados para preencher vagas nos Comités
que se subordinam ao Conselho, incluindo o Comité de Nomeacdo e Governanca Corporativa,

devendo especificamente fornecer um parecer sobre aindependéncia e a especializacao
financeira para o Comité de Auditoria.
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lll. Relativamente as diretrizes de avaliagdo:

a.recomendar processos de avaliacao do Conselho, Conselheiros, Presidente ou
Copresidentes do Conselho, Comités e Diretor Presidente; e

b. dar apoio metodoldgico e procedimental a avaliacdo do Conselho, Conselheiros, Presidente
ou Copresidentes do Conselho, Comités e Diretor Presidente.

31. O Comité podera contratar consultores externos, zelando pela integridade e
confidencialidade dos trabalhos. Contudo, o trabalho dos consultores externos nao exime o
Comité de suas responsabilidades.

4. REUNIOES - O Comité reunir-se-a no minimo anualmente por convocagao de seu Presidente.
41. A convocacao das reunides do Comité sera efetuada mediante avisos que deverao ser
enviados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia, por telefone ou correio

eletronico.

4.2. Fica dispensada de convocagdo a reuniao na qual comparecerem todos os membros do
Comité.

4.3. As reunides do Comité poderao validamente ser instaladas quando presente, no minimo, a
maioria de seus membros.

4.4. Os membros do Comité deverao participar de, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento)
das reunides realizadas em cada mandato.

4.5. As reunides poderao ser presenciais, por teleconferéncia ou videoconferéncia. Também
serdo consideradas validas as deliberacdes tomadas por escrito, inclusive por correio

eletronico.

4.6. As delibera¢des do Comité serdo tomadas pela maioria absoluta de seus membros,
cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.

4.7. A pauta das reunides e a documentacdo de suporte, sempre que possivel, serdo
distribuidas antecipadamente aos membros do Comité.
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4.8. Além das reunides ordinarias, o Comité agendara reunides com a Diretoria da Sociedade e
com o Conselho de Administracdo, sempre que necessario, para revisar as diretrizes
estratégicas, orcamentarias e de investimentos.

5. DEVERES - Os membros do Comité, além de observar os deveres legais inerentes ao cargo,
devem pautar sua conduta por elevados padrdes éticos, bem como observar e estimular as
boas préticas de governanca corporativa na Sociedade, devendo guardar rigoroso sigilo sobre
qualquer informacao relevante, relacionada a Sociedade, se e enquanto ela nao for
oficialmente divulgada ao mercado.

5. Os membros do Comité sujeitam-se aos mesmos deveres do conselheiro.

6. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serdo resolvidos pelo Presidente, “ad
referendum” do Comité.

7 ALTERAQOES - Este Regimento somente podera ser alterado pelo Conselho de
Administracao.
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REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE PARTES RELACIONADAS

1. REGIMENTO - O funcionamento do Comité de Partes Relacionadas (“Comité”) do Itau
Unibanco Holding S.A. (“Itad Unibanco” ou “Companhia”), bem como a apresentac¢do de
pareceres e a formulacao de temas do Comité junto aos 6rgaos de administracdo e a
Assembleia Geral serd regulada por este Regimento Interno (“Regimento”).

2. COMPOSICAQ - O Comité reporta-se ao Conselho de Administra¢do da Companhia
(“Conselho de Administracdo”) e sera composto por 3 (trés) membros eleitos anualmente, pelo
Conselho de Administracao, entre seus membros considerados independentes.

21. O Presidente serd indicado pelo Conselho de Administracdao dentre os Conselheiros eleitos
membros do Comité.

2.2, A funcdo de membro do Comité é indelegavel.
2.3. 0 Conselho de Administracdao podera eleger ou destituir membros a qualquer tempo.

2.4.No caso de vacancia de membro do Comité, em decorréncia de destituicdo, renuncia,
morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipdteses
previstas em lei, 0 Conselho de Administracao devera promover a indicacao do substituto para
completar o mandato do substituido.

3. ATRIBUICOES DO COMITE - Compete ao Comité analisar as transacdes entre Partes
Relacionadas que possuam Montante Significativo, conforme definicdo da Politica de
Transac¢des com Partes Relacionadas (“Politica”), assegurando a igualdade e a transparéncia,
de modo a garantir aos acionistas, aos investidores e outras partes interessadas, que a
Companhia se encontra de acordo com as melhores praticas de Governanga Corporativa,
cabendo-lhe:

(i) analisar se as transacdes estao em Condi¢des de Mercado, nos termos e condi¢des previstos
na respectiva Politica e em consonancia com as demais praticas utilizadas pela Administracao
da Companhia, tais como as diretrizes dispostas em seu Codigo de Etica;

(ii) verificar e apontar, na respectiva analise, as vantagens da transacao para a Companhia,
bem como se atende ao previsto na respectiva Politica e, ainda, se beneficia uma das partes de
formaindevida;
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(iii) aprovar as transacdes e reporta-las trimestralmente ao Conselho de Administragao;

(iv) acompanhar o cumprimento da Politica, propondo sua revisao ao Conselho de
Administracdao, sempre que necessario; e

(v) contratar para auxilio, se assim julgar pertinente, consultores externos, zelando pela
integridade e confidencialidade dos trabalhos, sem eximir o Comité de suas
responsabilidades.

4. REUNIOES - O Comité reunir-se-a quando necessario, em consonancia com as regras da
Politica, e por convocacdo de seu Presidente.

4. A convocacdo das reunides do Comité sera efetuada mediante avisos que deverao ser
enviados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia, por telefone ou correio
eletrénico.

4.2. Fica dispensada de convocagao a reuniao na qual comparecerem todos os membros do
Comité.

4.3. 0s membros do Comité deverao participar de, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento)
das reunides realizadas em cada mandato.

4.4. As deliberagdes poderdo ocorrer em reunides presenciais, por teleconferéncia ou
videoconferéncia ou, ainda, por meio eletrénico (e-mail).

4.5. A pauta das reunides e a documentac¢do de suporte, sempre que possivel, serdo
distribuidas antecipadamente aos membros do Comité.

4.6. As delibera¢des serdo tomadas pela maioria absoluta de seus membros.

4.6]. Em caso de empate decorrente de vacancia do membro do comité (item 2.4),
excepcionalmente cabera ao Presidente o voto de qualidade.

5. DEVERES - Os membros do Comité, além de observar os deveres legais inerentes ao cargo,
devem pautar sua conduta por elevados padrdes éticos, bem como observar e estimular as
boas préticas de governanca corporativa na Companhia, devendo guardar rigoroso sigilo
sobre qualquer informacao relevante, relacionada a Companhia, se e enquanto ela ndo for
oficialmente divulgada ao mercado.
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51. Os membros do Comité sujeitam-se aos mesmos deveres do conselheiro.

6. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serao resolvidos pelo Presidente, “ad
referendum” do Comité.

7 ALTERAgéES - Este Regimento somente podera ser alterado pelo Conselho de
Administracao.
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REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE PESSOAS

1. REGIMENTO - O funcionamento do Comité de Pessoas ("Comité") do Itali Unibanco Holding
S.A. ("Sociedade"), bem como a apresentacao de pareceres e a formulacao de temas do Comité
junto aos 6rgaos de administracdo e a Assembleia Geral da Sociedade serd regulada por este
Regimento Interno ("Regimento").

2. COMPOSIGAO - O Comité reporta-se ao Conselho de Administrago da Sociedade
("Conselho de Administracdo") e sera composto por no minimo trés e no maximo dez
membros, eleitos anualmente pelo Conselho de Administra¢do entre seus membros e
profissionais de comprovado conhecimento na area.

2. O Presidente sera indicado pelo Conselho de Administracao dentre os Conselheiros eleitos
membros do Comité.

2.2. Afun¢do de membro do Comité é indelegavel.

2.3. A elei¢do dos membros do Comité ocorrerd na primeira reunido do Conselho de
Administracao apds a Assembleia Geral Ordindria. O Conselho de Administragdo podera eleger
ou destituir membros a qualquer tempo.

2.4.No caso de vacancia de membro do Comité, em decorréncia de destituicdo, renuncia,
morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipdteses
previstas em lei, o Conselho de Administracdo devera promover a indicagao do substituto para
completar o mandato do substituido. Nao sera obrigatdria a indicagdo de novo membro caso
se verifique que o niumero de membros restantes no Comité é igual ou superior ao minimo

exigido nos termos do artigo 2° deste Regimento.

3. ATRIBUICOES DO COMITE - Compete ao Comité definir as principais diretrizes referentes as
politicas de pessoas, cabendo-lhe as seguintes tarefas:

. Relativamente as diretrizes de atracdo e reten¢do de talentos:
a. debater sobre estratégias de atracao e mobilidade local e internacional de executivos;

b. discutir, acompanhar e aconselhar a Diretoria sobre a carreira e 0s processos de sucessao
dos talentos-chave do Conglomerado;

¢. monitorar o resultado dos programas institucionais (incluindo o de trainee);
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d. serinformado do sistema de avaliagdo de funcionarios;

e. apoiar na definicdo e no acompanhamento da performance dos executivos-chave do
Conglomerado por meio do Plano de Desenvolvimento Individual (PDI); e

f. sugerir ao Comité de Remuneracao politicas de remuneracao de funcionarios, incluindo as
diversas formas de remuneracao fixa e variavel, além de beneficios e programas especiais de
recrutamento e desligamento.

Il. Relativamente as diretrizes de recrutamento:

a. aconselhar sobre habilidades e perfil necessarios para que o Conglomerado atinja suas
aspiracdes de médio alongo prazo; e

b. ser informado sobre as tendéncias de contratacdo em empresas do mesmo setor.
lll. Relativamente as diretrizes de capacitagdo:

a. discutir a cultura, adequacao de perfil e as necessidades de treinamentos;

b. ser informado sobre a politica de cursos e processos de aprimoramento; e

c. apoiar na definicao de programas de educagao continuada.

IV. Relativamente ao Plano para Outorga de Op¢odes:

a. ser responsavel pelas decisdes institucionais e supervisionar sua aimplementacao e
operacionalizacao; e

b. aprovar as outorgas de Op¢des Simples.
V. Relativamente ao Programa de Sécios:
a. ser responsavel pelas regras relativas a nomeacao e destituicao dos beneficiarios; e

b. aprovar a indicacdo dos nomes dos beneficidrios do referido programa.
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31. 0 Comité podera contratar consultores externos, zelando pelaintegridade e
confidencialidade dos trabalhos. Contudo, o trabalho dos consultores externos nao exime o
Comité de suas responsabilidades.

4. REUNIOES - O Comité reunir-se-a no minimo 3 (trés) vezes ao ano por convocacio de seu
Presidente.

41. A convocacao das reunides do Comité sera efetuada mediante avisos que deverdo ser
enviados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia, por carta telefone ou
correio eletrénico.

4.2. Fica dispensada de convocacao a reunido na qual comparecerem todos os membros do
Comité.

4.3. As reunides do Comité poderao validamente ser instaladas quando presente, no minimo, a
maioria de seus membros.

4.4. Os membros do Comité deverao participar de, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento)
das reunides realizadas em cada mandato.

4.5. As reunides poderao ser presenciais, por teleconferéncia ou videoconferéncia. Também
serdo consideradas validas as delibera¢des tomadas por escrito, inclusive por correio
eletrénico.

4.6. As deliberagdes do Comité serao tomadas pela maioria absoluta de seus membros,
cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.

47. A pauta das reunides e a documentacao de suporte, sempre que possivel, serdo
distribuidas antecipadamente aos membros do Comité.

4.8. Além das reunides ordindrias, o Comité agendara reunides com a Diretoria da Sociedade e
com o Conselho de Administracdo, sempre que necessario, para revisar as diretrizes
estratégicas, orcamentarias e de investimentos.

5. DEVERES - Os membros do Comité, além de observar os deveres legais inerentes ao cargo,
devem pautar sua conduta por elevados padrdes éticos, bem como observar e estimular as
boas préticas de governanca corporativa na Sociedade, devendo guardar rigoroso sigilo sobre
qualquer informacao relevante, relacionada a Sociedade, se e enquanto ela nao for
oficialmente divulgada ao mercado.
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51. Os membros do Comité sujeitam-se aos mesmos deveres do conselheiro.

6. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serao resolvidos pelo Presidente, "ad
referendum" do Comité.

7 ALTERAgéES - Este Regimento somente podera ser alterado pelo Conselho de
Administracao.
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REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE REMUNERAGAO

1. REGIMENTO - O funcionamento do Comité de Remuneracao ("Comité") do Itat Unibanco
Holding S.A. ("Sociedade"), bem como a apresentacdo de pareceres e a formula¢ao de temas
do Comité junto aos 6rgaos de administracao e a Assembleia Geral da Sociedade sera regulada
por este Regimento Interno ("Regimento”).

2. COMPOSIGCAO - O Comité reporta-se ao Conselho de Administracdo da Sociedade
("Conselho de Administragdo") e sera composto por no minimo trés e no maximo dez
membros, eleitos anualmente pelo Conselho de Administracao, devendo ter em sua
composigao (i) profissionais com as qualificagdes e a experiéncia necessarias ao exercicio de
julgamento competente e independente sobre a politica de remuneracao da Sociedade,
inclusive sobre as repercussdes na gestao de riscos, e (ii) pelo menos um membro nao
administrador.

21. O Presidente serd indicado pelo Conselho de Administracao dentre os Conselheiros eleitos
membros do Comité.

2.2. Afun¢do de membro do Comité é indelegavel.

2.3. A elei¢do dos membros do Comité ocorrera na primeira reuniao do Conselho de
Administracao apds a Assembleia Geral Ordinaria. O Conselho de Administragao podera eleger
ou destituir membros a qualquer tempo.

2.4.No caso de vacancia de membro do Comité, em decorréncia de destituicdo, renuncia,
morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipdteses
previstas em lei, o Conselho de Administracao devera promover a indicacao do substituto para
completar o mandato do substituido. Ndo serd obrigatdria a indicagdo de novo membro caso
se verifique que o numero de membros restantes no Comité é igual ou superior ao minimo
exigido nos termos do artigo 2° deste Regimento.

2.5. 0s membros do Comité de Remuneracdo poderdo ser reconduzidos ao cargo, sendo
vedada, contudo, a permanéncia de membro no Comité de Remunerag¢ao por prazo superior a
10 (dez) anos. Cumprido tal prazo, o membro somente podera integrar novamente o Comité
apo6s decorridos, no minimo, 3 (trés) anos.

3. ATRIBUIQ(")ES DO COMITE — Compete ao Comité promover e zelar pelas discussées, no
ambito do Conselho de Administragao, de assuntos relacionados a remuneracao, cabendo-lhe
as seqguintes tarefas:
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a. elaborar a politica de remuneracao de administradores do Conglomerado Itau Unibanco,
propondo ao Conselho de Administracdo as diversas formas de remuneracao fixa e variavel,
além de beneficios e programas especiais de recrutamento e desligamento;

b. discutir, analisar e supervisionar aimplementacao e operacionalizacao dos modelos de
remuneragao existentes para o Conglomerado Itau Unibanco, discutindo os principios gerais
da politica de remuneracdo dos funciondrios e recomendando ao Conselho de Administracdo a
sua correcdo ou aprimoramento;

C. supervisionar aimplementacao e operacionalizacao da politica de remuneracao de
administradores do Conglomerado Itau Unibanco;

d. revisar anualmente a politica de remunera¢ao de administradores do Conglomerado Itau
Unibanco, recomendando ao Conselho de Administracao a sua corre¢ao ou aprimoramento;

e. propor ao Conselho de Administra¢do o montante da remuneragao global dos
administradores a ser submetido a Assembleia Geral;

f. avaliar e aprovar o modelo de remuneracdo do Diretor Presidente, bem como aprovar o valor
individual de sua remuneracao, incluindo os honorarios fixos, varidveis e beneficios;

g. avaliar e aprovar os modelos de remuneragao, propostos pelo Diretor Presidente, para os
Diretores membros do Comité Executivo da Sociedade, bem como aprovar respectivos valores
individuais, incluindo os honorarios fixos e variaveis e beneficios, podendo, também, avaliar os
modelos de remuneracdo, aprovar os valores individuais, incluindo os honorarios fixos e
variaveis e beneficios, dos demais administradores do Conglomerado Itau Unibanco;

h. avaliar cendrios futuros, internos e externos, e seus possiveis impactos sobre a politica de
remunerac¢ao de administradores do Conglomerado Itau Unibanco;

i. analisar a politica de remunera¢ao de administradores do Conglomerado Itat Unibanco em
relacdo as praticas de mercado, com vistas a identificar discrepancias significativas em relacdo
aempresas congéneres, propondo 0s ajustes necessarios;

J- zelar para que a politica de remunerag¢ao de administradores do Conglomerado Itau
Unibanco esteja permanentemente compativel com a politica de gestao de riscos, com as
metas e a situacao financeira atual e esperada da Sociedade e com o disposto na Resolugao do
Conselho Monetario Nacional n® 5177/2024; e
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k. elaborar, com periodicidade anual, “Relatdério do Comité de Remuneragao”.

31. 0 Comité podera contratar consultores externos, zelando pela integridade e
confidencialidade dos trabalhos. Contudo, o trabalho dos consultores externos nao exime o
Comité de suas responsabilidades.

4. REUNIOES - O Comité reunir-se-a no minimo 2 (duas) vezes por ano, por convocagao de seu
Presidente.

4. A convocacao das reunides do Comité serd efetuada mediante avisos que deverao ser
enviados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia, por telefone ou correio
eletrénico.

4.2. Fica dispensada de convocacao a reuniao na qual comparecerem todos os membros do
Comité.

4.3. As reunides do Comité poderao validamente ser instaladas quando presente, no minimo, a
maioria de seus membros.

4.4. 0s membros do Comité deverao participar de, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento)
das reunides realizadas em cada mandato.

4.5. As reunides poderao ser presenciais, por teleconferéncia ou videoconferéncia. Também
serdo consideradas validas as delibera¢des tomadas por escrito, inclusive por correio

eletronico.

4.6. As delibera¢des do Comité serdo tomadas pela maioria absoluta de seus membros,
cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.

47. A pauta das reunides e a documentacdo de suporte, sempre que possivel, serdo
distribuidas antecipadamente aos membros do Comité.
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4.8. Além das reunides ordindrias, o Comité agendara reunides com a Diretoria da Sociedade e
com o Conselho de Administracdo, sempre que necessario, para o desenvolvimento de suas
atribui¢des.

4.81 0 Comité de Remuneracdo deve trabalhar conjuntamente com o Comité de Gestdo de
Risco e Capital na avaliacdo dos incentivos criados pela politica de remuneracao.

5. DEVERES - Os membros do Comité, além de observar os deveres legais inerentes ao cargo,
devem pautar sua conduta por elevados padrdes éticos, bem como observar e estimular as
boas préticas de governanca corporativa na Sociedade, devendo guardar rigoroso sigilo sobre
qualquer informacao relevante, relacionada a Sociedade, se e enquanto ela nao for
oficialmente divulgada ao mercado.

5. Os membros do Comité sujeitam-se aos mesmos deveres do conselheiro.

6. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serao resolvidos pelo Presidente, “ad
referendum” do Comité.

7. ALTERAgf)ES - Este Regimento somente podera ser alterado pelo Conselho de
Administracgo.
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REGIMENTO INTERNO DO COMITE DE RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E CLIMATICA

1. REGIMENTO - O funcionamento do COMITE DE RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E
CLIMATICA (“Comité de Responsabilidade SAC”) do Itat Unibanco Holding S.A. ("Companhia"),
bem como a apresentacao de seus pareceres e temas junto aos 6rgaos de administracao e a
Assembleia Geral da Companhia serao regulados por este Regimento Interno ("Regimento").

2. COMPOSIC"AO - O COMITE DE RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E CLIMATICA
reporta-se ao Conselho de Administracao da Companhia (“Conselho de Administracao”) e sera
composto por no minimo trés e no maximo dez membros, administradores da Companhia
e/ou de suas controladas que tenham alta expertise no assunto, podendo contar com a
participacao de especialistas na drea que nao sejam administradores, na qualidade de
consultores externos.

2.1. Os membros serao eleitos pelo Conselho de Administragao para um mandato de 1(um) ano.

2.2. 0 Presidente serd indicado pelo Conselho de Administragdo dentre os Conselheiros eleitos
como membros.

2.3.0 Conselho de Administracao deve estabelecer a organizacao e as atribuicbes do Comité
de Responsabilidade SAC.

2.4. A fun¢do de membro do Comité de Responsabilidade SAC € indelegavel.

2.5. A composicao do Comité de Responsabilidade SAC deve ser divulgada no sitio da
instituicdo na internet.

2.6. O Conselho de Administracao podera eleger ou destituir membros a qualquer tempo.

2.7.No caso de vacancia de membro, em decorréncia de destitui¢do, renuncia, morte,
impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipdteses previstas em
lei, 0 Conselho de Administracdo deverd promover a indicagdo do substituto para completar o
mandato do substituido. Nao serd obrigatdria a indicagdo de novo membro caso se verifique
gue o numero de membros restantes é igual ou superior ao minimo exigido nos termos do item
2 deste Regimento.
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2.8. ATRIBUIQC)ES DO COMITE DE RESPONSABILIDADE SOCIAL, AMBIENTAL E CLIMATICA -
Compete ao 6rgao (i) definir estratégias para fortalecer a responsabilidade social, ambiental e
climatica da Companbhia; (ii) acompanhar o desempenho das institui¢ées de carater social
relacionadas a Companhia e as iniciativas executadas diretamente pela Companhia; (iii) zelar
pelo grau adequado de autonomia entre as instituicdes de atuacao social e a Companhia; (iv)
fomentar a busca de sinergias e oportunidades de aumento de eficiéncia entre as instituices
e a Companhia e entre as préprias instituicdes; (v) aprovar orcamento plurianual para
iniciativas que dependam de recursos da Companhia; (vi) monitorar a qualidade da
governanca de cada uma das instituicdes; (vii) definir o processo de alocagao da Lei Rouanet e
de outras leis de incentivo e aprovar aportes a serem realizados pela Companhia ou demais
empresas do Conglomerado Itau Unibanco; (viii) deliberar e propor recomendacdes ao
Conselho de Administracao sobre o estabelecimento e a revisao (a cada 3 anos ou quando da
ocorréncia de eventos considerados relevantes de acordo com as normas emitidas pelo
Conselho Monetario Nacional) da Politica de Responsabilidade Social Ambiental e Climatica
(PRSAQ); (ix) avaliar e manter registro do grau de aderéncia das a¢ées implementadas a
PRSAC; e (x) acompanhar o desempenho da Companhia no cumprimento das metas
estabelecidas e propor recomendacdes.

2.9. 0 Comité de Responsabilidade SAC deve coordenar suas atividades com o Comité de
Gestao de Riscos e Capital, de modo a facilitar a troca de informacoes.

210. Compete ao Comité de Responsabilidade SAC em conjunto com o Conselho de
Administracao, para fins do disposto na Resolu¢do CMN n. 4.945/21, as seguintes matérias: |.
aprovar e revisar (a cada 3 anos ou quando da ocorréncia de eventos considerados relevantes
de acordo com a resolucao) a PRSAC, com o auxilio do diretor responsavel pela politica; Il -
assegurar a correcao tempestiva de deficiéncias relacionadas a PRSAG; Il - estabelecer a
organizac¢ao e as atribui¢des do Comité de Responsabilidade SAC; IV - assegurar que a
estrutura remuneratdria adotada pela instituicdo ndo incentive comportamentos
incompativeis com a PRSAC; e V - promover a disseminagao interna da PRSAC e das a¢des com
vistas a sua efetividade.

3. REUNIOES — As reunides ocorrerdo no minimo semestralmente por convocaco de seu
Presidente.

3. A convocacdo das reunides sera efetuada mediante avisos que deverdo ser enviados por
telefone ou correio eletronico com a antecedéncia necessaria, de modo a viabilizar a
participacdo dos membros.
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3.2. Fica dispensada de convocagao a reuniao na qual comparecerem todos os membros.

3.3. Asreunides poderao validamente ser instaladas quando presente, no minimo, a maioria de
seus membros.

3.4. As reunides poderao ser presenciais, por teleconferéncia ou videoconferéncia.

3.5. A pauta das reunides e a documentacdo de suporte, sempre que possivel, serdo
distribuidas antecipadamente.

3.6. Além das reunides ordinarias, o Comité de Responsabilidade SAC podera agendar reunides
com a Diretoria da Companhia e com o Conselho de Administracao, sempre que necessario.

3.7. Para enderecar aspectos Sociais, Ambientais e Climaticos, poderdo ser convocados
especialistas em areas técnicas especificas para dar suporte as discussoes.

3.8. As deliberac¢des do Comité serdo tomadas pela maioria absoluta de seus membros e
deverao ser registradas em ata.

4. DEVERES - Os membros do Comité de Responsabilidade SAC, além de observar os deveres
legais inerentes ao cargo, e 0s consultores externos devem pautar sua conduta por elevados
padrdes éticos, bem como observar e estimular as boas praticas de governancga corporativa na
Companhia, devendo guardar rigoroso sigilo sobre qualquer informacao relevante,
relacionada a Companhia, se e enquanto ela nao for oficialmente divulgada ao mercado.

5. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serao resolvidos pelo Presidente, “ad
referendum” do Comité de Responsabilidade SAC.

6. ALTERAQ(")ES - Este Regimento somente podera ser alterado pelo Conselho de
Administracao.
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	Regimento Customer Experience
	REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE CUSTOMER EXPERIENCE
	1. REGIMENTO - O funcionamento do Comitê de Customer Experience (“Comitê”) do Itaú Unibanco Holding S.A. ("Sociedade"), bem como a apresentação de pareceres e a formulação de temas do Comitê junto aos órgãos de administração e à Assembleia Geral da So...
	2. COMPOSIÇÃO - O Comitê reporta-se ao Conselho de Administração da Companhia (“Conselho de Administração”) e será composto por no mínimo três e no máximo dez membros, administradores da Companhia e/ou de suas controladas que tenham alta expertise no ...
	2.1. O Presidente será indicado pelo Conselho de Administração dentre os Conselheiros eleitos membros do Comitê.
	2.2. A função de membro do Comitê é indelegável.
	2.3. A eleição dos membros do Comitê ocorrerá na primeira reunião do Conselho de Administração após a Assembleia Geral Ordinária. O Conselho de Administração poderá eleger ou destituir membros a qualquer tempo.
	2.4. No caso de vacância de membro do Comitê, em decorrência de destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipóteses previstas em lei, o Conselho de Administração deverá promover a indicação do substi...
	3. ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ - Compete ao Comitê promover e zelar pelas discussões, no âmbito do Conselho de Administração, de assuntos relevantes e de elevado impacto para a experiência do cliente, cabendo-lhe as seguintes tarefas:
	I. Relativamente às diretrizes estratégicas de Customer Experience:
	a. apoiar o Conselho de Administração na discussão sobre as diretrizes estratégicas de experiência do cliente;
	b. emitir pareceres e recomendações sobre as diretrizes de Customer Experience, subsidiando as decisões do Conselho de Administração; e
	c. liderar, no âmbito do Conselho de Administração, as discussões sobre assuntos relevantes e de alto impacto na experiência do cliente.
	II. Relativamente à inovação e à eficiência:
	a. identificar e propor melhorias na experiência do cliente que aumentem o engajamento e a eficiência, aumentando a competitividade da empresa; e
	b. avaliar e recomendar iniciativas de Customer Experience apresentadas pela Diretoria da Sociedade.
	III. Relativamente às métricas e à avaliação de Customer Experience:
	a. propor e acompanhar métricas de Customer Experience; e
	b. monitorar os resultados das métricas de Customer Experience e propor ações de melhoria.
	IV. Relativamente às diretrizes de design e usabilidade:
	a. discutir tendências, desafios e oportunidades em design e usabilidade que impactem a experiência do cliente; e
	b. propor diretrizes para o desenvolvimento de produtos e serviços com foco em simplificar a jornada do cliente.
	V. Relativamente às novas tecnologias e à inteligência artificial:
	a. monitorar a evolução das tecnologias emergentes e suas aplicações na experiência do cliente;
	b. identificar oportunidades para integrar inteligência artificial e outras tecnologias avançadas nas estratégias de Customer Experience;
	c. avaliar o impacto das tecnologias emergentes na experiência do cliente e propor adaptações para maximizar benefícios; e
	d. liderar discussões sobre a revolução da inteligência artificial e suas implicações para a evolução da experiência do cliente.
	3.1. O Comitê poderá contratar consultores externos, zelando pela integridade e confidencialidade dos trabalhos. Contudo, o trabalho dos consultores externos não exime o Comitê de suas responsabilidades.
	4. REUNIÕES - O Comitê reunir-se-á no mínimo duas vezes ao ano, por convocação de seu Presidente.
	4.1. A convocação das reuniões do Comitê será efetuada mediante avisos que deverão ser enviados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, por telefone ou correio eletrônico.
	4.2. Fica dispensada de convocação a reunião na qual comparecerem todos os membros do Comitê.
	4.3. As reuniões do Comitê poderão validamente ser instaladas quando presente, no mínimo, a maioria de seus membros.
	4.4. Os membros do Comitê deverão participar de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das reuniões realizadas em cada mandato.
	4.5. As reuniões poderão ser presenciais, por teleconferência ou videoconferência. Também serão consideradas válidas as deliberações tomadas por escrito, inclusive por correio eletrônico.
	4.6. As deliberações do Comitê serão tomadas pela maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.
	4.7. A pauta das reuniões e a documentação de suporte, sempre que possível, serão distribuídas antecipadamente aos membros do Comitê.
	4.8. Além das reuniões ordinárias, o Comitê agendará reuniões com a Diretoria da Sociedade e com o Conselho de Administração, sempre que necessário, para revisar as diretrizes estratégicas, orçamentárias e de investimentos.
	5. DEVERES - Os membros do Comitê, além de observar os deveres legais inerentes ao cargo, devem pautar sua conduta por elevados padrões éticos, bem como observar e estimular as boas práticas de governança corporativa na Sociedade, devendo guardar rigo...
	5.1. Os membros do Comitê sujeitam-se aos mesmos deveres do conselheiro.
	6. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Presidente, “ad referendum” do Comitê.
	7. ALTERAÇÕES - Este Regimento somente poderá ser alterado pelo Conselho de Administração.

	Regimento Comitê de Estratégia
	1. REGIMENTO - O funcionamento do Comitê de Estratégia (“Comitê”) do Itaú Unibanco Holding S.A. ("Sociedade"), bem como a apresentação de pareceres e a formulação de temas do Comitê junto aos órgãos de administração e à Assembleia Geral da Sociedade s...
	2. COMPOSIÇÃO - O Comitê reporta-se ao Conselho de Administração da Sociedade (“Conselho de Administração”) e será composto por no mínimo três e no máximo dez membros, eleitos anualmente pelo Conselho de Administração entre seus membros e profissionai...
	2.1. O Presidente será indicado pelo Conselho de Administração dentre os Conselheiros eleitos membros do Comitê.
	2.2. A função de membro do Comitê é indelegável.
	2.3. A eleição dos membros do Comitê ocorrerá na primeira reunião do Conselho de Administração após a Assembleia Geral Ordinária. O Conselho de Administração poderá eleger ou destituir membros a qualquer tempo.
	2.4. No caso de vacância de membro do Comitê, em decorrência de destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipóteses previstas em lei, o Conselho de Administração deverá promover a indicação do substi...
	3. ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ - Compete ao Comitê promover e zelar pelas discussões, no âmbito do Conselho de Administração, de assuntos relevantes e de elevado impacto para a Sociedade, cabendo-lhe as seguintes tarefas:
	I. Relativamente às diretrizes estratégicas:
	a. apoiar o Conselho de Administração na discussão com a Diretoria sobre as diretrizes estratégicas em temas de negócio;
	b. emitir pareceres e recomendações sobre as diretrizes estratégicas, subsidiando assim as decisões do Conselho de Administração; e
	c. liderar, no âmbito do Conselho de Administração, as discussões sobre assuntos relevantes e de alto impacto.
	II. Relativamente às diretrizes de investimentos:
	a. revisar oportunidades de investimentos apresentadas pela Diretoria e que tenham alto impacto no negócio; e
	b. emitir pareceres e recomendações sobre as oportunidades de investimentos apresentadas, subsidiando as discussões e decisões do Conselho de Administração.
	III. Relativamente às diretrizes orçamentárias:
	a. propor diretrizes orçamentárias para o Conselho de Administração;
	b. conduzir, com profundidade, a discussão com a Diretoria para que as diretrizes orçamentárias sejam definidas;
	c. recomendar para o Conselho de Administração, após discussão com a Diretoria, parecer sobre orçamento do ano corrente; e
	d. aconselhar e apoiar o Diretor Presidente no monitoramento da estratégia corporativa do orçamento.
	IV. Relativamente às diretrizes de sustentabilidade, liderar, no âmbito do Conselho de Administração, as discussões sobre os principais desafios e tendências.
	3.1. O Comitê poderá contratar consultores externos, zelando pela integridade e confidencialidade dos trabalhos. Contudo, o trabalho dos consultores externos não exime o Comitê de suas responsabilidades.
	4. REUNIÕES - O Comitê reunir-se-á no mínimo anualmente por convocação de seu Presidente.
	4.1. A convocação das reuniões do Comitê será efetuada mediante avisos que deverão ser enviados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, por telefone ou correio eletrônico.
	4.2. Fica dispensada de convocação a reunião na qual comparecerem todos os membros do Comitê.
	4.3. As reuniões do Comitê poderão validamente ser instaladas quando presente, no mínimo, a maioria de seus membros.
	4.4. Os membros do Comitê deverão participar de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das reuniões realizadas em cada mandato.
	4.5. As reuniões poderão ser presenciais, por teleconferência ou videoconferência. Também serão consideradas válidas as deliberações tomadas por escrito, inclusive por correio eletrônico.
	4.6. As deliberações do Comitê serão tomadas pela maioria absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade.
	4.7. A pauta das reuniões e a documentação de suporte, sempre que possível, serão distribuídas antecipadamente aos membros do Comitê.
	4.8. Além das reuniões ordinárias, o Comitê agendará reuniões com a Diretoria da Sociedade e com o Conselho de Administração, sempre que necessário, para revisar as diretrizes estratégicas, orçamentárias e de investimentos.
	5. DEVERES - Os membros do Comitê, além de observar os deveres legais inerentes ao cargo, devem pautar sua conduta por elevados padrões éticos, bem como observar e estimular as boas práticas de governança corporativa na Sociedade, devendo guardar rigo...
	5.1. Os membros do Comitê sujeitam-se aos mesmos deveres do conselheiro.
	6. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Presidente, “ad referendum” do Comitê.
	7. ALTERAÇÕES - Este Regimento somente poderá ser alterado pelo Conselho de Administração.

	Regimento Comitê Gestão de Ri - Copia
	4.6. As deliberações do Comitê serão tomadas pela maioria absoluta de seus membros.

	Regimento do CNGC
	Partes Relacionadas
	REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE PARTES RELACIONADAS
	1. REGIMENTO - O funcionamento do Comitê de Partes Relacionadas (“Comitê”) do Itaú Unibanco Holding S.A. (“Itaú Unibanco” ou “Companhia”), bem como a apresentação de pareceres e a formulação de temas do Comitê junto aos órgãos de administração e à Ass...
	2. COMPOSIÇÃO - O Comitê reporta-se ao Conselho de Administração da Companhia (“Conselho de Administração”) e será composto por 3 (três) membros eleitos anualmente, pelo Conselho de Administração, entre seus membros considerados independentes.
	2.1. O Presidente será indicado pelo Conselho de Administração dentre os Conselheiros eleitos membros do Comitê.
	2.2. A função de membro do Comitê é indelegável.
	2.3. O Conselho de Administração poderá eleger ou destituir membros a qualquer tempo.
	2.4. No caso de vacância de membro do Comitê, em decorrência de destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipóteses previstas em lei, o Conselho de Administração deverá promover a indicação do substi...
	3. ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ - Compete ao Comitê analisar as transações entre Partes Relacionadas que possuam Montante Significativo, conforme definição da Política de Transações com Partes Relacionadas (“Política”), assegurando a igualdade e a transparên...
	(i) analisar se as transações estão em Condições de Mercado, nos termos e condições previstos na respectiva Política e em consonância com as demais práticas utilizadas pela Administração da Companhia, tais como as diretrizes dispostas em seu Código de...
	(ii) verificar e apontar, na respectiva análise, as vantagens da transação para a Companhia, bem como se atende ao previsto na respectiva Política e, ainda, se beneficia uma das partes de forma indevida;
	(iii) aprovar as transações e reportá-las trimestralmente ao Conselho de Administração;
	(iv) acompanhar o cumprimento da Política, propondo sua revisão ao Conselho de Administração, sempre que necessário; e
	(v) contratar para auxílio, se assim julgar pertinente, consultores externos, zelando pela integridade e confidencialidade dos trabalhos, sem eximir o Comitê de suas responsabilidades.
	4. REUNIÕES - O Comitê reunir-se-á quando necessário, em consonância com as regras da Política, e por convocação de seu Presidente.
	4.1. A convocação das reuniões do Comitê será efetuada mediante avisos que deverão ser enviados com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, por telefone ou correio eletrônico.
	4.2. Fica dispensada de convocação a reunião na qual comparecerem todos os membros do Comitê.
	4.3. Os membros do Comitê deverão participar de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das reuniões realizadas em cada mandato.
	4.4. As deliberações poderão ocorrer em reuniões presenciais, por teleconferência ou videoconferência ou, ainda, por meio eletrônico (e-mail).
	4.5. A pauta das reuniões e a documentação de suporte, sempre que possível, serão distribuídas antecipadamente aos membros do Comitê.
	4.6. As deliberações serão tomadas pela maioria absoluta de seus membros.
	4.6.1. Em caso de empate decorrente de vacância do membro do comitê (item 2.4), excepcionalmente caberá ao Presidente o voto de qualidade.
	5. DEVERES - Os membros do Comitê, além de observar os deveres legais inerentes ao cargo, devem pautar sua conduta por elevados padrões éticos, bem como observar e estimular as boas práticas de governança corporativa na Companhia, devendo guardar rigo...
	5.1. Os membros do Comitê sujeitam-se aos mesmos deveres do conselheiro.
	6. CASOS OMISSOS - Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Presidente, “ad referendum” do Comitê.
	7. ALTERAÇÕES - Este Regimento somente poderá ser alterado pelo Conselho de Administração.
	___________________________

	Comitê de Pessoas
	Remuneracao
	REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE REMUNERAÇÃO
	1. REGIMENTO - O funcionamento do Comitê de Remuneração ("Comitê") do Itaú Unibanco
	Holding S.A. ("Sociedade"), bem como a apresentação de pareceres e a formulação de temas do Comitê junto aos órgãos de administração e à Assembleia Geral da Sociedade será regulada por este Regimento Interno ("Regimento").
	2. COMPOSIÇÃO - O Comitê reporta-se ao Conselho de Administração da Sociedade ("Conselho de Administração") e será composto por no mínimo três e no máximo dez membros, eleitos anualmente pelo Conselho de Administração, devendo ter em sua composição (i...
	2.1. O Presidente será indicado pelo Conselho de Administração dentre os Conselheiros eleitos membros do Comitê.
	2.2. A função de membro do Comitê é indelegável.
	2.3. A eleição dos membros do Comitê ocorrerá na primeira reunião do Conselho de Administração após a Assembleia Geral Ordinária. O Conselho de Administração poderá eleger ou destituir membros a qualquer tempo.
	2.4. No caso de vacância de membro do Comitê, em decorrência de destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do mandato ou outras hipóteses previstas em lei, o Conselho de Administração deverá promover a indicação do substi...
	2.5. Os membros do Comitê de Remuneração poderão ser reconduzidos ao cargo, sendo vedada, contudo, a permanência de membro no Comitê de Remuneração por prazo superior a 10 (dez) anos. Cumprido tal prazo, o membro somente poderá integrar novamente o Co...
	3. ATRIBUIÇÕES DO COMITÊ – Compete ao Comitê promover e zelar pelas discussões, no âmbito do Conselho de Administração, de assuntos relacionados à remuneração, cabendo-lhe as seguintes tarefas:
	a. elaborar a política de remuneração de administradores do Conglomerado Itaú Unibanco, propondo ao Conselho de Administração as diversas formas de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de recrutamento e desligamento;
	b. discutir, analisar e supervisionar a implementação e operacionalização dos modelos de remuneração existentes para o Conglomerado Itaú Unibanco, discutindo os princípios gerais da política de remuneração dos funcionários e recomendando ao Conselho d...
	c. supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração de administradores do Conglomerado Itaú Unibanco;
	d. revisar anualmente a política de remuneração de administradores do Conglomerado Itaú Unibanco, recomendando ao Conselho de Administração a sua correção ou aprimoramento;
	e. propor ao Conselho de Administração o montante da remuneração global dos administradores a ser submetido à Assembleia Geral;
	f. avaliar e aprovar o modelo de remuneração do Diretor Presidente, bem como aprovar o valor individual de sua remuneração, incluindo os honorários fixos, variáveis e benefícios;
	g. avaliar e aprovar os modelos de remuneração, propostos pelo Diretor Presidente, para os Diretores membros do Comitê Executivo da Sociedade, bem como aprovar respectivos valores individuais, incluindo os honorários fixos e variáveis e benefícios, po...
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	4. REUNIÕES - O Comitê reunir-se-á no mínimo 2 (duas) vezes por ano, por convocação de seu Presidente.
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